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Secretaria Geral 

INDicAçÃo 53 

PRESIDENTE 

Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem 
GliSMãO, Prefeito Municipal, e a Sua Senhoria 
o Senhor Jackson Apolinário Yoshiura, 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, 
redutores de velocidade na Rua Ibiassucê, 
Bairro Patagônia. 

A Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão 
A Sua Senhoria o Senhor Jackson Apolinário Yoshiura 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa atender as reivindicações dos moradores e 

transeuntes do local, por causa dos acidentes já registrados em decorrência da alta 

velocidade em que os carros estão trafegando na via. O objetivo dos redutores de 

velocidade é impedir que os carros trafeguem em alta velocidade, proporcionando mais 

segurança aos pedestres, evitando atropelamentos, batidas e outros tipos de acidentes 

que possam vir a acontecer. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 13 de Maio de 2019. 
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